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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2016 – TP

Ementa:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE 

PREJULGADA  NA  RESOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  41/2010.  LICITAÇÃO.  AQUISIÇÕES 

PÚBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS.  1) A pesquisa de preços de referência 

nas  aquisições  públicas  deve  adotar  amplitude  e  rigor  metodológico 

proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, 

não  podendo  se  restringir  à  obtenção  de  três  orçamentos  junto  a 

potenciais  fornecedores,  mas  deve  considerar  o  seguinte  conjunto 

(cesta)  de  preços  aceitáveis:  preços  praticados  na  Administração 

Pública,  como  fonte  prioritária;  consultas  em  portais  oficiais  de 

referenciamento  de  preços  e  em  mídias  e  sítios  especializados  de 

amplo  domínio  público;  fornecedores;  catálogos  de  fornecedores; 

analogia  com  compras/contratações  realizadas  por  corporações 

privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e 

justificadas.  2) Nos  processos  de  inexigibilidade  e  de  dispensa  de 

licitação,  inclusive  aqueles  amparados  no  art.  24,  I,  II,  da  Lei  nº 

8.666/1993,  devem  ser  apresentadas  as  respectivas  pesquisas  de 

preços, nos termos do art. 26 da Lei.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 13.193-8/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 237, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  2.600/2016  do  Ministério  Público  de  Contas, 

preliminarmente,  conhecer  o  presente  reexame  de  prejulgado  da  Consulta  nº  41/2010  e,  no 

mérito,  aprovar a  nova  proposta  de  Resolução  de  Consulta,  com  o  seguinte  verbete  de 

Resolução:  1) A pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar amplitude 
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e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, não 

podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve 

considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços praticados na Administração 

Pública, como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de referenciamento de preços e em 

mídias  e  sítios  especializados  de  amplo  domínio  público;  fornecedores;  catálogos  de 

fornecedores;  analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas;  outras 

fontes  idôneas,  desde  que  devidamente  detalhadas  e  justificadas;  e,  2) nos  processos  de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art. 24, I, II, da Lei nº 

8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos termos do art. 26 

da  Lei.  Revoga-se  a  Resolução  de  Consulta  nº  41/2010.  O  inteiro  teor  desta  decisão  está 

disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  – 

Presidente,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  VALTER  ALBANO,  SÉRGIO  RICARDO  e  MOISES 

MACIEL e a Conselheira Substituta JAQUELINE JACOBSEN MARQUES, que estava substituindo 

o Conselheiro  WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
Sala das Sessões, 9 de agosto de 2016.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
                     Presidente

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO          
                        Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
       Procurador-geral de Contas 
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